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RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da ilustre Deputada Dr Zeli, 

instituinda a Semana de ValoriZação das Cidades do Entorno do Distrito Federal, a ser realizada, 

anualmente, na semana que compreende adia 15 de junho 

A proposição estabelece que a Semana de Valorização das Cidades do 

Entorno do Distrito Federal, tem como finalidade, especialmente, integrar ideias e fomentar ações, que 

objetiva o progresso e desenvolvimento desta região. 

A justificativa da proposição alude que a macrorregião do Entarn0 

compreende particularidades em especial, no que tange a ocupação do solo, Saúde educação e 

desigualdade social na distribuição de renda, em virtude da forme desordenada de ocupação, quando 

do Inicio da sua formação Diante deste sanarei buscse coma Semana de Valorização das Cidades 

do Entorno do Distrito Federal, compensar os deficits pontuais. por Meio de ações e formas de 
can screntização 

Por se tratar de simples instituição de semana estadual, entendemos que não 
há qualquer abica constitucional ou legal para aprovação da propositura err. pauta, especialmente 
porque a meteria não está induida dentre aquelas da iniciativa privativa do Governador do Estado {CE. 
art 20, § 1°) 

Merece apenas asalterações abaixo, com vistas ao aprimoramento da técnica 

legislativa e a uniformizar a redação dos projetos de lei deste Poder, mediante a adoção das seguintes 
emendas. 

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N°756. DEI? DE AGOSTO DE 2023. 

Institui a Semana de Valorização das cidades do 

Entorno do Distrito Federal 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS nos termos do art 10 

da Constituição Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Au 1° Fica instituida e Semana de Valorização das Cidades do Entorno do 

Distrito Federal, a ser realizada, anualmente, na semana que compreende o dla 16 de Junho. 



Paragrafo único. A Semana Estadual ora Insfltulda passa a integra o geleA 

Clama, Cultural e TurIstico do Estado de Goiás 
o 

Federal, 

do Distrito Federal 

Federal, 

públicos; 

AM 2° A Semana Estadual ora instdulda tem [Orno objetivos, especialrriânef 

I — evidenciar a importância dos rnunrcimos que compõem o Entorno do Distrito 

II — propor predicas publicas de incentivo ao crescimento econemlw do Entorno 

III — incentivar e valorizar o empreendedonsmo na região do Entorno do Distrito 

IV— debater as desigualdades regionais, 

V — discutir soluções para os problemas comuns relacionados aos serviços 

Vi — propor diretrizes e estratégies de atuacao que auxiliem e Poder Mitifico na 

concretização de políticas públicas, com foco na garantia do desenvolvimento 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor no data de sua publicação° 

Ante o exposto, adotado o substitutivo retro, somos pela constitucionalidade 

e jurldicidade do presente profeta de lei e, portanto, por sua aprovação 

É o Relatório 

SALA DAS COMISSÕES, rn de Vtóinia 	de 2023 
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